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LEI Nº 558/95
~: 27 de novembro de 10995
srtMuLA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a adquirir Imóvel Urbano e da 0:E:
tras providências.

A câmara MUnicipal de Cruz Machado - Estado do paraná, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
ARTIGO 12. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado
a adquirir Imóvel Urbano com a área de 111,00 m/2 medindo 3,00 me-
tros de largura por 37,00 metros de cumprimento, pelO valor de R$
30,00 (Trinta reais, o metro quadrado, de propriedade do Sr. ARNIL-
DO DEMUTH, conforme matrícula de nQ R.l/l.254 do 2Q Oficio do Regis-
tro de Imóveis Hilário Clivatti de União da Vitória.
ARTIGO 22. - A referida área destina-se para a ampliação do Cemité-
rio Municipal:

ARTIGO 3º. - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta'
das dotações próprias constantes do orçamento para o corrente exerci
cio.
ARTIGO 42• - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr.,

Secretário Administrativo


